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APRECIAÇÃO PÚBLICA 
 
 
 
Diploma:  
Proposta de lei n.º ___/XIII (1.ª)             Projeto de lei n.º _147_/XIII (1.ª)       Proposta de alteração  
 
Identificação do sujeito ou entidade (a)  
 
_UNIÃO DOS SINDICATOS DE COIMBRA/CGTP-IN_________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

Morada ou Sede:  

___Avª. Fernão de Magalhães,_nº. 640 – 2º. Esqº.__________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

Local ___Coimbra_____________________________________________________________________ 

Código Postal ___3000-174_____________________________________________________________ 

Endereço Electrónico _______usc.cgtp@gamil.com __________________________________________ 
 
Contributo:. __ Projeto de Lei nº 147/XIII Estabelece o acesso aos direitos educativos a nadadores salvadores 
(BE) (Separata nº 20, DAR, de 23 de Abril de 2016) 
Este Projecto tem como objectivo garantir aos nadadores salvadores alguns direitos no âmbito da educação enquanto 
trabalhadores estudantes. __________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________________ 
Tendo em conta que esta actividade é comprovadamente exercida maioritariamente por estudantes, é justa a 
atribuição destes direitos, mas esta deve ser feita com alguma cautela, de modo a não contribuir para que as entidades 
contratantes afastem os estudantes do desempenho das funções de nadador salvador._________________________ 
_______________________________________________________________________________________________ 
Neste sentido, e considerando as especificidades da função desempenhada, a qual consiste fundamentalmente em 
garantir a segurança dos banhistas que frequentam as praias e outros espaços vigiados e em última instância em 
salvar vidas, entendemos que são adequadas todas as soluções que convoquem os estabelecimentos de ensino a 
estabelecer momentos e épocas especiais de avaliação para os estudantes que estejam a desempenhar atividade de 
nadadores salvadores, de modo a que não sejam por isso prejudicados. Por outro lado, de mais difícil concretização 
serão soluções como a prevista na alínea e) da norma proposta, que parece implicar a obrigação de a entidade 
contratante do nadador salvador o integrar noutra actividade compatível com a frequência de aulas, porquanto nestes 
casos não há normalmente outra actividade possível além daquela para que o nadador salvador foi contratado.______ 
_______________________________________________________________________________________________ 
 
Em conclusão, a USC/CGTP-IN concorda com o projecto de lei apresentado, mas entende que alguns dos seus 
aspectos carecem de ponderação, nomeadamente a supra referida alínea e) do proposto artigo 39ºA.______________ 
______________________________________________________________________________________________ 
 

Data _Coimbra, 19 de Maio de 2016______________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
Assinatura ____________________________________________________________________________  
 
 
(a) Comissão de trabalhadores, comissão coordenadora, associação sindical, ou associação de empregadores, etc. 


